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PORTARIA Nº 12, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 

 

 
Dispõe sobre a convocação para a contratação de estagiários 

de graduação em Comunicação Social, Jornalismo, 

Publicidade e Propaganda, Marketing, Relações Públicas e 

áreas afins para atuação junto à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Inovação Social. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e observadas as disposições do Edital nº. 03 de 30 de 

junho de 2025; 

CONSIDERANDO a realização de processo seletivo simplificado para formação de cadastro 

de reservas para a contratação de Estagiários de Graduação em Informática e Tecnologia para a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação social, de acordo com as condições 

estâbelecidas no Edital nº. 03 de 30 de junho de 2025; 

CONSIDERÁNDO o que preceitua a Lei Federal n" 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

regulamentada em âmbito municipal pelo Decrelo n" 5.78l, de 20 de janeiro de 2014, e suas alterações;  

CONSIDERANDO a homologação do processo seletivo, de acordo com a Portaria no 03 de 30 

de Janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam os candidatos aprovados. de acordo com o quadro a seguir, convocados a 

comparecerem ao Centro de Treinamento Profissional, localizado na Rua Itagiba de Oliveira, nº 410, 

no bairro Barra, no dia 04/08/2025, segunda-feira, de 08h às 11h e de 13h às 17h, rnunido dos 

documentos necessários constantes do Edital nº. 03 de 30 de junho de 2025 para fins de firmar Termo 

de Compromisso de Estágio.  

 

 
Nome: Instituição Período 

Pontuação 

Total: 

 

Classificação: 

01 Yasmin Nedino Fortunato Administração 1 70 Aprovado 

02 Lucas Emanuel Cerqueira de 

Oliveira 
Marketing 3 69 Aprovado 

03 Larissa Medeiros Vieira Administração 1 65 Aprovado 

04 Camila Silva Soares Marins Administração 1 60 Aprovado 

 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 17.947.581/0001-76 

SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

 

Publique-se o presente em DOM e no sítio oficial e arquive-se. 

 

 

Muriaé, 01 de Agosto de 2025 

 

 

CEZAR AUGUSTO BIANCHI BOTARO 
 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Social 

 


